
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

INDICAÇÃO N.°  2. 2 (-À  , DE 2026. 

Sugere ao Poder Executivo a implantação de 
iluminação pública no trecho viário que interliga o 
Bairro Parque Iracema ao Bairro Smart City Laguna, 
localizados no Distrito de Croatá, no Município de São 
Gonçalo do Amarante/CE. 

O Vereador Antônio Raphael Cavalcante Assunção - MDB, infra-assinado, no 
uso de suas atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do 
Regimento Interno, SUGERE ao Chefe do Poder Executivo Municipal a realização de 
estudos técnicos e a posterior implantação de iluminação pública no trecho que 
conecta o Bairro Parque Iracema ao Bairro Smart City Laguna, ambos situados na 
localidade de Croata. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade atender uma demanda da população 
que utiliza diariamente a via de ligação entre os bairros Parque Iracema e Smart City 
Laguna. 

Atualmente, a ausência de iluminação pública adequada no referido trecho 
compromete a segurança de pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas, 
especialmente durante o período noturno. A situação gera sensação de insegurança, 
dificulta a mobilidade urbana e aumenta os riscos de acidentes e da prática de atos 
ilícitos. 

A implantação de iluminação pública contribuirá significativamente para a 
valorização da área, para o fortalecimento da segurança pública preventiva e para a 
integração entre os bairros, beneficiando diretamente centenas de famílias que 
residem e transitam na localidade. 

Diante da relevância da matéria e dos benefícios que a medida proporcionará 
à população, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da presente indicação. 

Nesses Termos, Aguardo Deferimento. 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 
09 dias do mês de junho de 2026. 

Atenciosamente, 

ANTÔNIO RAP AEL CAVALCANTE ASSUNÇÃO 
Vereador — MDB 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro, SN - Liberdade 
São Gonçalo do Amara nte - CE, 62670-000 - (85) 3315-4482 - CNID3 35.004.696/0001-09 
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